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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECERN'tl /20-CCJ

Concede a Comenda Porto do Sol ao
Instituto de Pesquisa da Brigada Militar
(IPBM).

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Cassiá Carpes.

O mencionado Projeto de Lei foi examinado, preliminarmente, pela
douta Procuradoria desta Casa (f1. 07) que se manifestou no sentido de que a
matéria em epígrafe está prevista na Resolução n' 2.083/07, podendo ser conferida
às pessoas físicas ou jurídicas que, com atuação pública em área do conhecimento

humano, tenham contribuído para o seu enriquecimento. Cabe destacar, que é
preciso observar os artigos 2' e 2'-A da Resolução n' 2.083/07

Assim, acolhemos o teor do Parecer Prévio da Procuradoria desta
Câmara.

Isso posto, concluímos pela inexistência de óbice de naturezajurídica
para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 18 de fevereiro de 2020

Presidente d'Relator.
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Aprovado pela Clomissão em l 3 .- '{.

Vereador Márcio Bens Ely

Vereador Clàudio Janta Vereador'Ricardo Gomas
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